INDICAÇÃO Nº 
1365
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que através dos órgãos competentes, viabilize a criação e instalação de um Centro de Integração e cidadania – CIC, no Município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Guarulhos não dispõe de um Centro de Integração e cidadania – CIC

Considerando tratar-se de um Município de grande extensão territorial;

Considerando o Município ser a segunda maior cidade do estado de São Paulo;

Considerando que o Município é uma das mais importantes cidades brasileiras, que tem hoje mais de 1,2 milhão de habitantes (segundo estimativas do IBGE), além de 2.100 indústrias dos mais variados gêneros, 14 mil estabelecimentos comerciais e cerca de 40 mil empresas de prestação de serviço.

Considerando que o Município de Guarulhos é referência na área de logística, contando com o maior aeroporto internacional da América Latina e sendo servida pelas rodovias Presidente Dutra, Ayrton Senna da Silva e Fernão Dias, além de estar localizada ao lado do maior centro econômico do País.
Considerando que o Centro de Integração da Cidadania (CIC), é um programa coordenado pela Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania e concebido por uma articulação entre os Poderes Executivo, Judiciário, bem como do Ministério Público e da Sociedade Civil.
Considerando que os CICs foram concebidos como um projeto destinado a levar para as áreas periféricas da cidade, habitadas pela população excluída, serviços públicos que permitissem àqueles cidadãos exercerem plenamente seus direitos.
Considerando que a implantação do Programa CIC não se traduz apenas com o início de um novo programa de governo, mas sim como uma nova forma de atuação do Estado Democrático de Direito, com a prestação de serviços próximos dos cidadãos e atuante no desenvolvimento local das comunidades. 

Considerando que os CICs tem também como objetivo prestar serviços públicos de qualidade à população de forma gratuita, diminuindo a distância entre o Governo e a Comunidade por meio da integração entre órgãos e serviços públicos, promover a inclusão social e estimular a participação solidária da comunidade, o CIC também tem um caráter de prevenção da violência, atuando na origem do conflito.
Considerando que atualmente o Programa CIC conta com sete postos fixos de atendimento, cinco na Capital (Itaim Paulista, Zona Leste, Parada de Taipas, Zona Oeste, Jardim São Luís e PEFI Imigrantes, Zona Sul, Jova Rural, Zona Norte), e dois na Grande São Paulo nos municípios de Francisco Morato e Ferraz de Vasconcelos.

Tal pleito é de grande valia, atendendo, assim, os constantes apelos dos munícipes.
Sala das Sessões, em

Deputado José Dilson - PDT
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